
PREFETTURÂ Do MuNrcÍpro nn ¡uNnmÍ

DECRETO N".3I.I66. DE 07 DEABRILDE2022.

LUIZ FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo vuNtcÍplo DE JUNDIAI,
ESTADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs ernmulÇÕns LEcArs
ESpECIALMENTE AS eug Lup sÄo coNFERIDAS pELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE20?I,ART.4", $ 1". z

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oe cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR, PoR
aNuleçÃo on ooreçÃo, IARA coBERTURA DE DESIESA corra aqursrçÃo DE swrrcH
DESTINADO AO CONSELIIO TUTELAR 3, EM VIRTUDE DO ANTERIOR TER SOFRIDO AVARIA.
REF. SoLICITAÇeo szs - UNIDADE cEsrÃo oBesstsrÊ¡¡clA E DESENVoLV. socIAL
pEDIDo npeurstÇÃo 776.0s8 REMANEJAMENTo

coNSIDERANDo NECESSTDADE DE ABERTURA oB cnÉolro ADrcroNAL SUpLEMENTAR, poR

ANULAÇÃo oe ooleçÃo, PARA coBERTURA DE PARTE DA DESPESA CoM AQUISIÇÃo ¡¡
APARELI]OS DE AR CONDICIONADO PARA A SEDE DA UGAÞS. PARTE DA RI 776036.

REF, solrcrrAçÃo szl - LTNIDADE cesrÃo oe ¡ssrsrÊuclA E DESENVoLV. socrAl

DECRETA

ART. l" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡UNlCipIO, UIr¿ CnÉOIrO ADICIONAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 6.900,00 (sErs MTLNovECENToS REArs) NA(s) DorAÇÂ,o(Õps):

I 5,0 1 .08,243.0 r 99.21 5 s cBsrÃo opERAcroNAL Dos coNSELHos TUTELARES
4,4.90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 6.800,00

1s.0r.08.244.0199.r30r MoDERNTzACÃo B ouelr¡rc¡ceo Dos EourpAMENTos o¡¡sslsrÊNc
4,4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 100,00

TOTAL.,..R$ 6.900,00

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRÉotro DE euE TRATA o ART. l" FAR-SE-Å coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - aNur..a.çÃo pARcrÂL DA(s) sEcurNTE(s) nouçÃo1ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

I 5.01.08.243,0I 99,21 55 GESTÃo oPERACIoNAL DoS CoNSELHoS TUTELARES
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - PESSoAJunÍntce

OOOO PROPRIA

R$ 6.800.00

1 s.01.08.244.0 I 99. 1301

3.3.90.39.00
0000

MoDERNIzAC.Ão ¡ ou¡rtptcecÃo Dos EouIpAMENTos on RsstsrÊl
ourRos sERVIcos DE TERcErRos - pEssoA JURÍotce
PROPRIA

R$ 100.00
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pREFErruRÁ, Do MUNIcÍpto nn ¡uiuu,Í

Decreto N.31.166/2022

TOTAL...,R$ 6.900,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA DE nuelrceçÃo,

FERN ARANTESMACHADO /
MT]NICIPAL

PARIMOSCHI /

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TJNIDADE cTsrÃo DA cAsA cIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIIIo DE JUNDIAI, Ao(s) sETE DrA(s) Do vÊs ng eszuL Do ANo DE DoIs MIL E vINTE E Dots.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL

\
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